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CCUURRSSOOSS  LLIIVVRREESS  --  CCUURRSSOO  DDEE  CCAAPPAACCIITTAAÇÇÃÃOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL      

Vigilância e Controle da Qualidade de Alimentos 

 
Modalidade: On-line  
 
Responsáveis do Curso: Dra. Rosane Gomes Alves Lopes (Doutorado em Saúde 
Pública) e e Marcelo Luiz Lima Brandão (Doutorado em Vigilância Sanitária).  
Responsável Substituto: Marcelo Luiz Lima Brandão. 
Setor / Laboratório ou Departamento Responsável: Programa de Pós-Graduação em 
Vigilância Sanitária do INCQS/Fiocruz. 
Colaboradores:  
André Victor Sartori - INCQS/Fiocruz 
Angelica Castanheira de Oliveira – INCQS/Fiocruz 
Bernardete Ferraz Spisso – INCQS/Fiocruz 
Fábio Silvestre Bazílio – INCQS/Fiocruz 
Francine Balzaretti – DVS/CEVS/SES - RS 
Juliana Machado dos Santos– INCQS/Fiocruz 
Kátia Dantas Figueiredo – LASP-RJ 
Lísia Maria Gobbo dos Santos – INCQS/Fiocruz 
Lucia Helena Pinto Bastos – INCQS/Fiocruz 
Nailda Pantoja – LACEN/PA 
Paula Bernadete de Moura Ferreira – Anvisa 
 

 
1. OBJETIVO 

 
Objetivo Geral: Apresentar aos alunos diferentes enfoques e atualizações da vigilância 
e do controle da qualidade dos alimentos 
 
Objetivos Específicos: 
• Apresentar regulamentações gerais e específicas referentes a vigilância e ao controle 
da qualidade de alimentos no Brasil.  
• Apresentar os critérios e métodos analíticos utilizados na avaliação da qualidade de 
alimentos e águas para consumo humano.  
• Discutir o papel e a atuação dos laboratórios públicos e dos serviços de vigilância 
sanitária no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária no controle da qualidade de 
alimentos no país. 
 

2. DESCRIÇÃO DO CURSO 
 

O curso apresenta o controle da qualidade dos alimentos no contexto da vigilância 
sanitária e do SUS. Discute a atuação do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e de 
sua Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância Sanitária na prevenção de perigos e 
riscos relacionados a alimentos consumidos pela população brasileira. 
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3. JUSTIFICATIVA 
 

Compreender conceitos básicos, áreas de atuação e conhecer diferentes olhares sobre 
a vigilância e o controle da qualidade dos alimentos é fundamental para a proteção à 
saúde e promoção à saúde. 
 

4. PERFIL DO CANDIDATO 
 
Profissionais de instituições públicas com nível superior completo que atuem com 
vigilância sanitária ou controle da qualidade de alimentos e/ou alunos de Programas de 
Pós-Graduação das unidades Fiocruz com graduação na área da saúde. 
 

5. REGIME DIDÁTICO 
 
O curso será realizado no período de 16 a 19/10/2023, de 9 às 16 horas, com carga 
horária total de 24 horas síncronas. 
 
Local: On-line (Aula remota - sala na plataforma Zoom). 
 

6. VAGAS 
 
Serão ofertadas 50 vagas  
Número mínimo de alunos para a realização do curso: 10 
 
De forma a assegurar que a totalidade de vagas sejam preenchidas, serão selecionados 
candidatos na condição de Banco de Reservas. 
 
Os candidatos classificados no Banco de Reservas somente serão convocados de 
acordo com a ordem de classificação e mediante a vacância dentre os candidatos 
titulares. 
 

7. INSCRIÇÕES 
 

a) As inscrições estarão abertas de 21/09/2023 até 04/10/2023 na Plataforma 
Campus Virtual Fiocruz em https://campusvirtual.fiocruz.br/portal/, seguindo os 
links: Qualificação Profissional > Capacitação/Cursos Livres > Palavra-Chave > 
“curso”. 
 

b) Exigências: 
✓ Inscrição Campus Virtual Fiocruz;  
✓ CPF; 
✓ Termo de responsabilidade das informações fornecidas; 
✓ Inserir no ato da inscrição, cópia do diploma de graduação de acordo com o ítem 

4; 
✓ Inserir no ato da inscrição, Carta de liberação da Chefia, conforme anexo I deste 

edital. 
 

https://campusvirtual.fiocruz.br/portal/
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Obs: Ao fazer sua inscrição esteja com todos os documentos em mãos, pois no 
site, não é permitido salvar e editar depois. 

 
ATENÇÃO: 

• Antes de efetuar a inscrição para o Processo Seletivo, o candidato deverá 
conhecer todas as regras contidas nesta Chamada Pública e se certificar de 
preencher todos os requisitos exigidos. 

• Caso haja alguma informação que não seja verídica, a inscrição do 
candidato automaticamente, será cancelada.  

 
 

8. SELEÇÃO 
 
Os candidatos  passarão por processo de seleção segundo os critérios determinados. 

 
a) Critérios de Seleção: 

Serão aceitos candidatos com formação acadêmica e/ou atividades de pesquisa 
condizentes com a natureza do curso, atendam ao perfil do candidato, estejam de 
acordo com a documentação exigida e preencham as 50 primeiras vagas ofertadas. 
 

a) Ingresso na sala de aula: 
Os candidatos selecionados receberão, por e-mail, um link de acesso para 
participar das aulas na plataforma Zoom (https://zoom.us/meetings). 
 

 
9. METODOLOGIA 

 
Serão ministradas aulas expositivas online, que propiciem um momento de diálogo entre 
alunos e professores, visando um espaço de troca de conhecimento e experiências. 
 

10. CERTIFICAÇÃO  
 

a) Avaliação  
A avaliação será realizada através do conhecimento por meio oral ou escrito a 
critério do coordenador do curso. 

 
b) Certificação 

O aluno terá direito ao Certificado, desde que obtenha desempenho mínimo de 
60% e frequência igual ou superior a 75% do total do curso. 
O certificado digital será disponibilizado através da plataforma Campus Virtual 
Fiocruz. 

 
 

11. DETALHAMENTO DO CURSO 
 

a) Conteúdo Programático: 
• Atuação do INCQS na área de alimentos. 
Professora: Rosane Gomes Alves Lopes 1h30min 

https://zoom.us/meetings
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• Atuação da Anvisa na área de alimentos GGPAF/Anvisa  
Professora: Paula Bernadete de Moura Ferreira 1h30min 
 
• Padrões, critérios e métodos para o controle da qualidade microbiológica de 
alimentos e águas para o consumo humano.  
Professor: Marcelo Luiz de Lima Brandão 3h  
 
• Experiência e Atuação da VISA/RS na área de alimentos.  
Professora: Francine Balzaretti 1h30min  
 
• Experiência e Atuação do LACEN-PA na área de alimentos.  
Professor: Nailda Pantoja 1h30min  
 
• Padrões, critérios e métodos para análises de resíduos de medicamentos 
veterinários.  Professora: Bernardete Ferraz Spisso 1h30min 
 
• Contaminantes orgânicos em alimentos: Padrões, critérios e métodos para 
análises de contaminantes proveniente de embalagens.  
Professor: Fábio Bazilio 1h30min 
 
• Padrões, critérios e métodos para análises de elementos inorgânicos.  
Professora: Lisia Maria Gobbo dos Santos 1h30min 
 
• Microscopia em alimentos 
Professora: Juliana Machado dos Santos 1h30min 
 
• Gestão da Qualidade na Indústria de Alimentos.  
Professora: Angelica Castanheira de Oliveira 1h30min 
 
• Ensaios de Proficiência e sua importância para o controle da qualidade de 
alimentos. Professora: Maria Helena Wohlers 1h30min 
 
• Padrões, critérios e métodos para análises de micotoxinas.  
Professor: André Victor Sartori 1h30min 
 
• Padrões, critérios e métodos para análises de agrotóxicos.  
Professora: Lucia Helena Pinto Bastos 1h30min 
 
• Rotulagem de alimentos  
Professora: Kátia Dantas Figueiredo 3h 

 
• Encerramento da disciplina.  
Professores responsáveis: Rosane Lopes e Marcelo Brandão 
   

b) Palavras-chave: 
Vigilância, controle de qualidade, alimentos, legislação. 
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12. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 

✓ Curso gratuito e sem a possibilidade de concessão de bolsa. 
✓ Os cursos serão realizados durante a semana - de segunda a quinta-feira. 
✓ O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da 

ficha de inscrição ou por prestação de declaração falsa. 
✓ A Coordenação de Ensino do INCQS se reserva no direito de corrigir eventuais 

erros neste edital. 
✓ Toda e qualquer dúvida a respeito do curso deverá ser sanada com a 

Coordenação de Ensino através do e-mail incqs.cpe@fiocruz.br ou pelo telefone 
(21) 3865-5112/5291. 

 
13. CRONOGRAMA 

 

Inscrição 21/09 até 04/10/2023 

Seleção dos candidatos inscritos 05 a 09/10/2023 

Resultado da Seleção 10/10/2023 

Data do curso 16 a 19/10/2023 

 
É de responsabilidade do candidato acompanhar os resultados do processo de 
seleção do curso a serem divulgados na Plataforma Campus Virtual Fiocruz 
https://campusvirtual.fiocruz.br/portal/ ou no endereço de e-mail cadastrado na 
inscrição. 
 
O cronograma poderá sofrer alterações, as quais serão  publicadas na Plataforma 
Campus Virtual Fiocruz.  
 

14.  PARA OUTRAS INFORMAÇÕES 
 
Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde - INCQS/FIOCRUZ  

Coordenação de Ensino 

Homepage: http://www.incqs.fiocruz.br > Ensino 

E-mail: incqs.cpe@fiocruz.br 

Tel.: (21) 3865-5291 

Horário de Atendimento: de segunda à sexta, de 09h às 11h 30min e das 13h às 16h 
30min (horário de Brasília). 

mailto:incqs.cpe@fiocruz.br
https://campusvirtual.fiocruz.br/portal/
http://www.incqs.fiocruz.br/
mailto:incqs.cpe@fiocruz.br
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ANEXO I 
CARTA DE INDICAÇÃO DA CHEFIA 

 
 

Em .............. de ........................... de 202...... 
 
 
À Coordenação de Ensino, 
 
Eu, ............................................................................................................................, venho 

por meio desta, indicar o (a) funcionário(a) ........................................................................ 

................................................................................... lotado em ........................................ 

.............................................................................................................................................. 

para participar do Curso de Capacitação Profissional em Vigilância e Controle da 

Qualidade de Alimentos. 

 Os motivos que me levam a indicação são:  ............................................................. 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

Declaro também, que estou ciente que o (a) profissional por mim indicado 

participará do processo de seleção para o mencionado curso. Em caso de aprovação, 

o(a) referido(a) profissional está autorizado(a) a participar do curso com duração de 24 

horas.  

 
 

.............................................................................. 
Chefia imediata responsável 

(Assinatura e carimbo da instituição) 
 
 

 
  
 


